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ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE - 

MG 

REF.: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N2  004/2026 (PROCESSO N2  010/2026) 

A empresa VIGILARM SEGURANÇA PRIVADA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ 35.063.715/0001-78, de sede situada à Avenida João Marcelino de Carvalho, n2  160, Bairro 

Boa Fé, na cidade de Machado/MG, CEP 37750-000, vem, tempestivamente, com fulcro no item 

2 do Edital e na Lei Federai n2  14,133/2021, apresentar: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, pelos fatos 

e fundamentos a seguir expostos: 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

O edital prevê o início da sessão para o dia 10/03/2026. Considerando o prazo de 3 dias úteis 

o estabelecido no item 2.3, a presente peça é plenamente tempestiva. 

2. DO MÉRITO: DA INEXEQUIBILIDADE DO VALOR ESTIMADO 

O objeto desta licitação é a prestação de serviços de vigilância armada noturna com dedicação 

exclusiva de mão de obra. Para tanto, o Edital menciona no item 10.3.1.1 do Termo de Referência 

a utilização do Termo Aditivo da Convenção Coletiva de Trabalho, homologada junto ao 

Ministério do Trabalho sob o n2  MG000079/2025 como base de cálculo. 

Ocorre que o valor máximo estimado pela Administração, mesmo com a suposta margem de 5% 

mencionada para cobrir a nova CCT  mostra-se manifestamente inexequível. 

Insuficiência para a CCT 2025: O valor de referência não cobre sequer o piso salarial somado aos 

encargos sociais, benefícios, uniformes e armamentos exigidos para a execução fiel do serviço 

conforme a CCT vigente em 2025. 

Violação da Lei 14.133/2021: O Art. 59, inciso IV, da Lei 14.133/2021, determina que devem ser 

desclassificadas propostas com preços manifestamente inexequíveis. Ao fixar um teto 

excessivamente baixo, a Administração induz o erro e coloca em risco a execução contratual, 

o
uma vez que a empresa vencedora não terá margem para honrar as obrigações trabalhistas. 

Risco de Precarização: O próprio Edital exige no item 5.1.1 do Anexo lii que a licitante declare 

que sua proposta compreende a integralidade dos custos trabalhistas e sociais. Contudo, 

matematicamente, o valor estimado não permite o cumprimento integral dessas normas. 

A manutenção de um valor estimado abaixo do custo real da categoria resulta na desclassificação 

em massa de empresas sérias ou na contratação de aventureiras que fatalmente abandonarão o 

posto por incapacidade financ&ra. 

3. DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer-se: 

• A procedência desta impugnação para que seja revisto o orçamento estimado da 

licitação; 
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• A realização de urna nova pesquisa de preços que considere os valores reais da CCT 2025 

ou outra que vier a substituí-la e os encargos legais incidentes, garantindo a 

exequibilidade da contratação; 

• Caso necessário, a suspensão da data de abertura para a devida correção do Edital e 

seus anexos, em respeito ao princípio da legalidade e da seleção da proposta mais 

vantajosa para a Admin .:açãc. 

Termos em que pede deferimento. 

Machado, 26 de fevereiro de 2026. 

VIGILARM Assinado de fotrna digital por 
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Memorando n'00712026 
Processo Adminfstrativo .n° 010/2026 
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ASSUNTO: Resposta impugnção 
Em 02 de março de 2026 

RESPOSTA AOPEDIDO DE iMPUGNAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026. 

Trata-se de pedido de'. impugnação apresentado por VIGILARM 
SEGURANÇA PRIVADA LTOA4 , ínscrita no CNPJ 35 063 715/0001-78 encaminhado 
através da plataforma Portal de Compias Publicas em 26 e fe eieiro de 2026, referente 
ao Pregão Eletrônico n° 00412026 cuio objeto consiste na contratação de empresa para 
prestação de serviços de v igilancia par i irronlai arnada com dedicação exclusiva de mão 

de obra, em jornada de 12 horas noturnas ininterrupia de 19 as 7h, de segunda-feira a 
domingo, inclusie teri.dos, em escala de 12 (doze) x 36 (trinta e seis), envolvendo 2 
(dois) vigilantes em cada um dos 2 (dois) postos a serem contratados com o fornecimento 
de materiais e equapamenlos paia atendimento das necessidades da Câmara Municipal de 
Conselheiro Lafatete 

- A. interessada impuzna em s tese, o Valor estimado para  a contratação da 
contratação da prestação-do serviço objeto desta licitação, declarand.õ-a, manifestamente 
inexequíveL de acordo com os argumentos exposos.na  peça. 

Passa-se à análise.' 

1— ANALISE D ADMISSIBIL1DAI)E 
PreIiminarment 'verifica-se que o pedido de impugnação foi protocolado 

dentro do prao lega, chseraa o iiiterre'no nminimo de 3 (três) dias uteis anteriores a 
data designada para a abetura do certame nos termos ao art. 164 da Lçi n° 14.133/202- 1.  
Assim, estando presents os pressupostos de admissibilidade conhece-se da presente 
impugnação para analise do mérito— 

Não menos importante no que se refere a legitimidade, verifica-se que o 
pedido de impugnaçdo foi apresentado por interessado potencialmente afetado pelas 
disposições do edital, detentor de inteiessejuudico na participação, do certame, nos termos 
do art.- 164 da Lei n° 14'.133/2021.  
Dessa forma resta coni'guraa a legitimidade ativa para a apresentação da presente 
impugnação, razão pela qual se conhece .do pedido para análise do mérito. 

Finalizando no tocante a regularidade formal verifica-se que o pedido de 
impugnação foi ipiecnt tc o por m_ ' dône' ente i1do a devida identificação do 
impugnante exposição clara doi sfatos c tunUamentos bem como indicação objetiva dos 
pontos impugnados, atendenao as exigências previstas noart. 164 da Lei n° 14.13.3/2021.  
Assim, no se co'nstatam'  vícios formais que irnpeçam.oseu' conhecimento, estando pronto 
para análise. 

o 
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Atenciosaniente. 
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II_1UM4M?Vr ÇÃO 
Anali'.ad a peça apIesntaa r  Ci 'mu,nae esta Pregoeira recorreu aos 

autos constantes da fase internado ceitamc -a fim de ,'.L fosse estudada a metodologia 

adotada para .a formação do alor estimado da çontraçZo 
Conforme regislrto em Ata as fis 42 do processo administrativo a Comissàode 

Preparação deliberou pelo-.acréscimo ao autos de pesquisas realizadas por meio do Banco 
de Preços com base em contratações hmo1ogadas junto a Administração Pública, 
procedimento que se encontra em plena consonância com o art. 23 da Lei 14.133/2021, o 
qual determina que o aIor estimado di colitlataçâQ de ser conpativel com os valores 
praticados no mercado, podendo. sei ' o}tid media 1te consulta a sistemas oficiais e 
contratações similares realizadas poi otmos e'ites puhiu...os 

A partir da analise da referencias coletadas foi urmu1ado o valor estimado para 
o objeto da preserve IIcJXI,-' io moi ntc ue k 3G 496,(12 (trinta mil, quatrocentos e 
noventa e seis rcai'-  »ois ct nha \ oQ) correspndentd a contratação de 02 dois) postos de 

trabalho com 0 (u ) 
Amua confoii L or';gn1oo ererrd A' U e, missão, demonstrando zelo 

técnico e experiici .'1i cont(atações d 1 C or-- 
 1 

s d,-- natureza semelhante, considerou o 
acresci M'0 de 5% o d~oradoattulde possível repacta  io ão  
decorrente da Ciri eç3o CoIeti'a oe 'i1ne aphca ei a categoria profissional 
vinculada ao Sindicato de 'ipregados de,  Enipresas de Segirança e Vigilância do Estado 
de Minas Gerais no .ano Ue (126,  gei1 lo a sQwnte mb1a de valores para a contratação 
em pauta 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Anua1 
Bienal 

-Trienal 
Quadrienal 
Quinqtienal L. 

Ia rmensa1. Vatpranua •> Valor acumulado 
32.02082 384.249,84.. 384.249,84 
33.621,86. .. 4~33.W,32__.. 787.712,16 

35 302 423 j3: 40 1 211 347 56 
37.068, . 444 i720 1.656.164,76 
'392 50 7 058oD 2.123.222,76 

o 

Desta feita, -proede-se lecsão da iinpugnaço apresentada. 

111-DECISÃO 
Ante o exposto iflliço ! i upu-gnaço por tempestiva, e, no mérito, nego-

lhe proimento decidindo p'o iiikierrinuto do pedido de impugnação apresentado 
Determtno uidi a ininutençãu inte,ral das disposições do Edital, bem 

como das datas e prazos origiraimente estabelecidos para a realização do certame 
Procedei-s-a a ?b 1Laçío desta--- dec i são conforme o disposto na Lei nb 

14 133/2021, bem como aos principips que regem os prooessos licitatonos, especialmente os 
da legalidade publicidade ionmia e competitividade 

Perilianecernos à dispoiça.. pa'À quaisqu...i esclarecimentos adicionais que se 
tizerem uecesários. 
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